
Decretos
DECRETO Nº 50.287, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
“Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”-FUNAP,
visando ao atendimento de Despesas de
Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

430.000,00 (Quatrocentos e trinta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Fundação “Prof. Dr. Manoel
Pedro Pimentel”-FUNAP, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica e Funcional-Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o Artigo 7º, § 2º, da
Lei nº 11.816, de 30 de dezembro de 2004, e de con-
formidade com a legislação discriminada na Tabela 3,
anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL

PEDRO PIMENTEL-FUNAP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 430.000,00
T O T A L 1 430.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3805.4298 FORMAÇÃO CULT.ENS.FUND.

E MÉDIO POP.CAR 430.000,00
1 4 430.000,00

T O T A L 430.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL

PEDRO PIMENTEL-FUNAP
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 240.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 190.000,00
T O T A L 1 430.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3805.4298 FORMAÇÃO CULT.ENS.FUND.

E MÉDIO POP.CAR 210.000,00
1 3 210.000,00

14.421.3805.5323 APOIO PSICOSSOCIAL AO EGRESSO 220.000,00
1 3 220.000,00

T O T A L 430.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL

PEDRO PIMENTEL-FUNAP
T O T A L 1 4 430.000,00
NOVEMBRO 215.000,00
DEZEMBRO 215.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL

PEDRO PIMENTEL-FUNAP
T O T A L 1 3 430.000,00
NOVEMBRO 215.000,00
DEZEMBRO 215.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 430.000,00 430.000,00 0,00
TOTAL GERAL 430.000,00 430.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.288, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Administração Penitenciária, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

750.000,00 (Setecentos e cinqüenta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Administração
Penitenciária, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica e Funcional-Programática, conforme
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38007 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO OESTE DO ESTADO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 150.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 500.000,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 100.000,00

T O T A L 1 750.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 750.000,00
1 3 750.000,00

T O T A L 750.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38007 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO OESTE DO ESTADO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 750.000,00

T O T A L 1 750.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.306.3805.5325 FORNECIMENTO ALIMENTAÇÃO

POPUL.CARCERÁ 750.000,00
1 3 750.000,00

T O T A L 750.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
T O T A L 1 3 750.000,00
DEZEMBRO 750.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
T O T A L 1 3 750.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 750.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 750.000,00 750.000,00 0,00
TOTAL GERAL 750.000,00 750.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.289, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Fundação Estadual do Bem-Estar do
Menor-FEBEM-SP, visando ao atendimento
de Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

7.900.000,00 (Sete milhões, novecentos mil reais),
suplementar ao orçamento da Fundação Estadual do
Bem-Estar do Menor-FEBEM-SP, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR

DO MENOR-FEBEM-SP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 7.900.000,00
T O T A L 1 7.900.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.5153 ADMINISTRAÇÃO DA FEBEM 7.900.000,00

1 1 7.900.000,00
T O T A L 7.900.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR

DO MENOR-FEBEM-SP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 7.900.000,00

T O T A L 1 7.900.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.243.1726.1033 DESCENTRALIZAÇÃO

DO ATENDIMENTO ADOLE 7.900.000,00
1 4 7.900.000,00

T O T A L 7.900.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR

DO MENOR-FEBEM-SP
T O T A L 1 1 7.900.000,00
NOVEMBRO 5.900.000,00
DEZEMBRO 2.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR

DO MENOR-FEBEM-SP
T O T A L 1 4 7.900.000,00
NOVEMBRO 7.900.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 7.900.000,00 7.900.000,00 0,00
TOTAL GERAL 7.900.000,00 7.900.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.290, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Cultura, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

6.700.000,00 (Seis milhões, setecentos mil reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria da Cultura,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca e Funcional-Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de Janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 6.700.000,00
T O T A L 1 6.700.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.1202.5451 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES

DE PRESERVAÇÃO 556.200,00
1 3 556.200,00

13.391.1202.5452 ATIVIDADES NA ÁREA
DE PRESERVAÇÃO 2.224.800,00

1 3 2.224.800,00
13.392.1201.5442 ATIVIDADES CONTÍNUAS

DE DIFUSÃO CULTUR 2.264.900,00
1 3 2.264.900,00

13.392.1203.5458 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES
DE FORMAÇÃO 221.684,00

1 3 221.684,00
13.392.1203.5469 DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES

DE FORMA 1.432.416,00
1 3 1.432.416,00

T O T A L 6.700.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA

T O T A L 1 3 6.700.000,00
NOVEMBRO 6.700.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 I 6.700.000,00 6.700.000,00 0,00
TOTAL GERAL 6.700.000,00 6.700.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.291, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Economia e Planejamento, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,
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